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                     CONTRATO N.º 199/2022 

 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, denominado (a) CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito (a) sob o CNPJ nº. 18.025.965/0001-02, estabelecido à Praça do 
Centenário, n.º.103, Bairro Centro, CEP 37660-000, representado neste ato pela Sra. Marlene 
Carvalho, Diretora de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e a empresa JOSÉ PAULO FERREIRA 
NEVES, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob n.º 44.580.112/0001-34, 
sediada à CPO Zona Rural, S/N, bairro Mundo Novo, na cidade de Gonçalves/MG, neste ato 
representada pelo Sr. José Paulo Ferreira Neves, inscrito no CPF sob n.º 458.391.608-65, 
RESOLVEM celebrar, nos termos da legislação aplicável, este instrumento de contrato, conforme 
o Decreto Municipal n.º 4004/2022 capítulo II e com fundamentos na Lei Federal n.º 
14.133/2021, artigo 75, inciso II, mediante as cláusulas e condições que se seguem:  
 
OBJETO  
 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de pintura, polimento de cimento 
queimado e aplicação de resina de poliuretano na pista de skate municipal. 
 

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALORES 

O presente contrato possui valor global de R$ 48.850,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e 

cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 

VALOR TOTAL 

1 
FORNECIMENTO DE MATERIAL COM MÃO DE OBRA, 
PARA APLICAÇÃO DE PINTURA PU, EM ÁREA DE 
RAMPA. 

M² 260 
 

R$ 18.000,00 

2 
FORNECIMENTO DE MATERIAL COM MÃO DE OBRA, 
PARA APLICAÇÃO DE PINTURA PU, EM ÁREA DE 
FLAT. 

M² 364 
 

R$ 21.000,00 

3 
LIXAMENTO NO CONCRETO POLIDO EM ÁREA DE 
RAMPA. M² 260 

 
R$ 1.354,17 

4 
LIXAMENTO NO CONCRETO POLIDO EM ÁREA DE 
FLAT. M² 364 

 
R$ 1.895,83 

5 
TRATAMENTO DE TRINCA COM SELA TRINCA E 
APLICAÇÃO DE SELANTE PU. M² 624 

 
R$ 2.000,00 

06 
POLIMENTO COM EQUIPAMENTOS ASPIRADOR DE 
PÓ LAPITADORA E FERRAMENTAS MANUAIS. M² 624 

 
R$ 4.600,00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ASSINATURA 
 
O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o presente Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na forma da Lei.  
1.1.- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo deste Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
1.2.- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
1.3.- O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
1.3.1.- Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
1.3.2.- A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
1.3.3.- A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.1.- O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 15 (dias), sendo o prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma e a vigência 
até 19 de setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
3.1.- O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.2.- A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1.- Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser executados para Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis; 
 
4.2.- Cada um dos itens deve seguir o cronograma de execução conforme proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA e previamente aprovada pela CONTRATANTE; 
 
4.3.- Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 
equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer 
outros custos similares advindos do serviço prestado; 
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4.4.- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a).- Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos; 
b).- Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 
c).- Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes; 
d).- Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente. 
e).- Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 
da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 
como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 
do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 
f).- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse 
sentido; 
g).- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 
h).- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
i).- Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
j).- A CONTRATADA tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
k).- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1.- Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 
 
a).- Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
b).- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
c).- Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
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do objeto; 
d).- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta; 
e).- Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f).- Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas; 
g).- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados; 
h).- Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 
i).- Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições 
em perfeita concordância com a proposta e o Presente Instrumento Contratual; 
j).- Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
k).- Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
l).- Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m).- Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n).- Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1.- A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
6.2.- Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
6.3.- A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
6.4.- O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes a estes; 
6.5.- Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
 
7.1.- Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a).- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b).- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c).- Dar causa à inexecução total do contrato; 
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d).- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e).- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f).-Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g).- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h).- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2.- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a).- O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 10% (dez por cento) ao mês, ou 0,33% por dia de atraso. 
b).- Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será cobrada judicialmente, 
quando não for possível um acordo entre as partes. 
c).- As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d).- No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
e).- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente. 
f).- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
g).- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
h).- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
i).- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
j).- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1.- O extrato será divulgado no D.O.U. e também no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
conforme artigo 75, inciso XIII da Lei Federal N.º 14.133/2021. 
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8.2.- Fica eleito o foro da comarca de Paraisópolis/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes do presente instrumento de contrato; 
8.3.- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N.º 14.133/2021 e 
subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
 
Paraisópolis/MG, 20 de julho de 2022.   
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS -CONTRATANTE 
Marlene Carvalho 

Diretora de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
 
 
 
 

JOSÉ PAULO FERREIRA NEVES - CONTRATADA 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. __________________________________ 2.  _______________________________ 

CPF: ______________________________    CPF: ___________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 199/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 014/2022  
 
Partes: Munícipio de Paraisópolis/MG 
              José Paulo Ferreira neves 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de pintura, polimento de cimento queimado e aplicação de 
resina de poliuretano na pista de skate municipal. 
 
Dos Valores: O presente contrato possui o valor global de R$ 48.850,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais 
conforme abaixo discriminado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 

VALOR TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE MATERIAL COM MÃO DE OBRA, PARA 
APLICAÇÃO DE PINTURA PU, EM ÁREA DE RAMPA. M² 260 

 
R$ 18.000,00 

2 

FORNECIMENTO DE MATERIAL COM MÃO DE OBRA, PARA 
APLICAÇÃO DE PINTURA PU, EM ÁREA DE FLAT. M² 364 

 
R$ 21.000,00 

3 
LIXAMENTO NO CONCRETO POLIDO EM ÁREA DE RAMPA. 

M² 260 
 

R$ 1.354,17 

4 
LIXAMENTO NO CONCRETO POLIDO EM ÁREA DE FLAT. 

M² 364 
 

R$ 1.895,83 

5 
TRATAMENTO DE TRINCA COM SELA TRINCA E APLICAÇÃO 
DE SELANTE PU. M² 624 

 
R$ 2.000,00 

06 
POLIMENTO COM EQUIPAMENTOS ASPIRADOR DE PÓ 
LAPITADORA E FERRAMENTAS MANUAIS. M² 624 

 
R$ 4.600,00 

 
Dotação Orçamentária: 02.09.05.27.812.0013.2.059 – 33.90.39 – Ficha 413 
 
Data de Assinatura: 20/07/2022 
 
Data de Vigência: 31/12/2022 
 
 

Em atendimento ao Decreto Municipal n.º 

4004/2022, c/c a Lei Municipal 2433/15 de 

10/09/2015, certifico que este extrato de contrato 

foi publicado em 20/07/2022. 

 

 

 

Jean Pierre Almeida 
Supervisor de Licitações 

 


